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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECrETO Nº 47 .462, DE 31 DE JuLHO DE 2018 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Ajuste SiNiEF 09, de 25 de outubro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os itens 25D e 25E da Parte 2 do Anexo vii do regulamento do iCMS – riCMS –, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“25D – rEGiSTrO “88STES” – informações referentes a Estoque de Produtos Sujeitos ao 
regime de Substituição Tributária ou de Produtos que Tiveram Mudança na Forma de Tributação .

( . . .)
25D .1 .1 – registro obrigatório para efeitos de restituição do iCMS devido a título de substituição 

tributária – iCMS ST – referente a fato gerador que não se realizou e nas hipóteses do § 4º do art . 23 do Anexo 
xv, relativamente às mercadorias em estoque no dia anterior à vigência de mudança na forma de tributação . 
Será gerado pelo contribuinte que faça jus à restituição de iCMS ST e deverá compor o arquivo eletrônico com 
a totalidade das operações e prestações, transmitido mensalmente;

( . . .)
25D .1 .3 – Campo 4 – informar a data do último dia do mês anterior ao período a que se refere a 

restituição, ou, nas hipóteses do § 4º do art . 23 do Anexo xv, a data em que o estoque de mercadorias for inven-
tariado, a qual deverá coincidir com o dia anterior à mudança na forma de tributação;

( . . .)
25D .1 .5 – Campo 6 – informar a quantidade do produto em estoque no último dia do mês anterior 

ao período a que se refere a restituição, ou, nas hipóteses do § 4º do art . 23 do Anexo xv, no último dia anterior 
à vigência de mudança na forma de tributação, utilizando a unidade de medida de comercialização constante da 
tabela de produtos/serviços, conforme registro tipo 75 e/ou registro 0200 da EFD;

( . . .)
25E – rEGiSTrO “88STiTNF” – informações sobre itens das Notas Fiscais relativas à Entrada 

de Produtos Sujeitos ao regime de Substituição Tributária ou de Produtos em Estoque que Tiveram Mudança 
na Forma de Tributação .

( . . .)
25E .1 .1 – registro obrigatório para efeitos de restituição do iCMS devido a título de substituição 

tributária – iCMS ST – referente a fato gerador que não se realizou e nas hipóteses do § 4º do art . 23 do Anexo 
xv, relativamente às mercadorias em estoque no dia anterior à vigência de mudança na forma de tributação . 
Será gerado pelo contribuinte que faça jus à restituição de iCMS ST e deverá compor o arquivo eletrônico 
com a totalidade das operações e prestações, transmitido mensalmente ou por ocasião da mudança na forma de 
tributação;

25E.1.2 – Será gerado um ou mais registros para cada item da nota fiscal de entrada dos produtos 
cuja operação de saída ensejar pedido de restituição do iCMS ST . Caso haja estoque anterior do item, informar 
este registro para as últimas entradas ocorridas anteriormente à data do estoque inicial, até, no mínimo, a quanti-
dade nele informada . Para as hipóteses previstas no § 4º do art . 23 do Anexo xv será gerado um ou mais regis-
tros para cada item referente às últimas notas fiscais de entrada dos produtos que estiverem no estoque no dia 
anterior à vigência da mudança na forma de tributação, até, no mínimo, a quantidade nele informada;

25E .1 .3 – informar todas as entradas do produto do período em que ocorrer a operação que der 
direito à restituição do iCMS ST . Não se aplica às hipóteses do § 4º do art . 23 do Anexo xv;

( . . .)
25E.1.10 – Campo 11 – Informar a codificação utilizada no sistema de controle de estoque/emis-

são de nota fiscal do contribuinte, listando esta codificação e os demais dados do produto/mercadoria através do 
registro tipo 75 e/ou do Registro 0200 da EFD. Se o contribuinte não utilizar codificação própria e empregar o 
código EAN-13 ou equivalente, informar esta codificação;

25E .1 .11 – Campo 12 – informar a quantidade do produto utilizando a unidade de medida cons-
tante da tabela de produtos/serviços, informada no registro tipo 75 e/ou no registro 0200 da EFD; será utilizada 
a unidade de medida constante da nota fiscal que lhe deu origem;

( . . .)” .
Art . 2º – O caput do art . 11-C da Parte 1 do Anexo ix do riCMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 11-C – Nas prestações internas de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, realizadas 

por transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do iCMS, poderá ser emitido Conhecimento de Trans-
porte Eletrônico para Outros Serviços – CT-e OS –, modelo 67, até o dia dez do mês subsequente à realização 
das prestações, por veículo e por percurso, englobando as prestações realizadas para o tomador, desde que:” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 31 de julho de 2018; 230° da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .463, DE 31 DE JuLHO DE 2018 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O subitem 41 .14 da Parte 1 do Anexo ii do regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
41 ( . . .)

41 .14 O contribuinte, a cada importação, deverá dirigir-se a uma das unidades fazendárias a que se refere o § 2º do art . 335 da Parte 1 do Anexo 
ix, para aposição de visto no documento Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação de recolhimento do iCMS ou 
obtê-lo de forma eletrônica conforme §§ 20 e 21 do art . 335 da Parte 1 do Anexo ix .

” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de 

junho de 2018 .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 31 de julho de 2018; 230° da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .464, DE 31 DE JuLHO DE 2018 .

Altera a referência às unidades administrativas da Secre-
taria de Estado de Fazenda que especifica, na legislação 
tributária do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 
2016, e no Decreto nº 47 .348, de 24 de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Na legislação tributária do Estado de Minas Gerais, especialmente no regulamento do 
iCMS – riCMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, no regulamento do iPvA 
– riPvA –, aprovado pelo Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, no regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos – rPTA –, estabelecido pelo Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 
2008, nas resoluções Conjuntas SEF/AGE nº 4 .560, de 28 de junho de 2013, e nº 4 .794, de 10 de julho de 2015, 
nas resoluções nº 4 .038, de 14 de novembro de 2008, nº 4 .058, de 30 de dezembro de 2008, nº 4 .066, de 9 de 
janeiro de 2009, e nº 4 .182, de 20 de janeiro de 2010, nas resoluções que divulgam o valor Adicionado Fiscal 
– VAF – e nas portarias SUTRI que divulgam os preços médios ponderados a consumidor final – PMPF –, em 
decorrência do disposto no Decreto nº 47 .348, de 24 de janeiro de 2018, as referências:

I – à Diretoria de Gestão de Projetos ficam atribuídas à Diretoria de Gestão Fiscal;
II – à Diretoria de Cadastros, Arrecadação e Cobrança ficam atribuídas à Diretoria de Cadastros, 

Atendimento e Documentos Eletrônicos;
III – ao Núcleo do Crédito Tributário ficam atribuídas à Superintendência do Crédito e Cobrança.
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 31 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .465, DE 31 DE JuLHO DE 2018 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,


